
 

 

 

 

RECURSO 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

Ilmo. Sr. Pregoeiro e Equipe Permanente de Licitação – TER/RN 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90059/2025 – Processo Administrativo nº 6074/2025-TRE/RN 

 

 

A QUATRO W COMERCIO E SERVICOS LTDA., sociedade empresária, com sede na ROD. GOVERNADOR MÁRIO COVAS, S/N, 

SALA 133, KM 279, JACUHY, SERRA, ES, CEP 29161-230, inscrita no CNPJ: 51.583.793/0001-50, doravante denominada de 

QUATRO W ou RECORRENTE, vem tempestiva e respeitosamente, por seu representante legal, apresentar suas RAZÕES DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO contra decisão que equivocadamente declarou a licitante Service Master LTDA, inscrita no 

CNPJ: 19.813.573/0001-62, doravante denominada simplesmente de Service Master LTDA ou RECORRIDA, vencedora do 

Lote n° 01 no Pregão Eletrônico em epígrafe, pelas razões de fato elencadas a seguir, e esperando e requerendo que V. Sa., 

se manifestando pelo seu acolhimento, reconsidere a decisão ora RECORRIDA e, assim não entendendo, remeta o processo 

para autoridade superior. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

O presente Recurso Administrativo é interposto tempestivamente, dentro do prazo previsto no Edital e em conformidade 

com o art. 165 da Lei nº 14.133/2021, devendo, portanto, ser conhecido e regularmente processado. 

 

II – DO OBJETO DO RECURSO 

 

O presente recurso tem por objeto impugnar a habilitação técnica da empresa Service Master LTDA, uma vez que, após 

análise minuciosa da proposta comercial e dos documentos técnicos apresentados, restou comprovado que não foram 

atendidas e/ou devidamente comprovadas diversas exigências obrigatórias do Item 5.1 – NOTEBOOK, previstas no Termo 

de Referência nº 74/2025 e seus anexos. 

 

III – DAS NÃO CONFORMIDADES TÉCNICAS 

1. Ausência de comprovação de desempenho mínimo do processador 

 

O Termo de Referência exige processador com performance igual ou superior a 12.500 pontos no PassMark CPU Mark 



 

 

 

(item 5.1.1.1). 

A empresa não apresentou relatório, link oficial ou documento técnico que comprove o atendimento ao benchmark 

mínimo exigido, limitando-se a informar o modelo do processador. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.1.1 do TR. 

 

2. Não comprovação de TPM 2.0 físico 

 

O TR exige TPM 2.0 físico dedicado, vedando expressamente soluções via firmware (fTPM), além de exigir que o fabricante 

seja membro do Trusted Computing Group (TCG) (item 5.1.2.1). 

 

A documentação apresentada não comprova que o TPM é físico, tampouco demonstra a filiação do fabricante ao TCG. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.2.1 do TR. 

 

3. Memória RAM sem comprovação de expansão e slot livre 

 

Exige-se 16 GB DDR5, expansível para mínimo de 32 GB, com 02 slots, sendo 01 livre (item 5.1.3.1). 

 

A proposta não comprova: 

 

· quantidade de slots de memória; 

· existência de slot livre para upgrade. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.3.1 do TR. 

 

4. Armazenamento sem criptografia SED ou OPAL 

 

O TR exige SSD NVMe PCIe 4.0 x4 com criptografia SED ou OPAL (item 5.1.4.1). 

 

A Service Master não apresentou qualquer comprovação de que o SSD ofertado possua tais recursos de segurança. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.4.1 do TR. 

 



 

 

 

5. Inexistência de comprovação de slot M.2 livre 

 

O item 5.1.4.2 exige slot M.2 PCIe 4.0 x4 livre para upgrades futuros. 

 

Nenhum documento técnico apresentado comprova a existência do referido slot adicional. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.4.2 do TR. 

 

6. Tela sem certificação Low Blue Light 

 

O TR exige tela IPS Full HD com certificação de baixa emissão de luz azul (Low Blue Light) (item 5.1.5.1). 

 

A proposta não apresenta certificado, laudo ou menção técnica que comprove tal requisito. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.5.1 do TR. 

 

7. Wireless inferior ao exigido (Wi-Fi 6E) 

 

O Termo de Referência exige Wi-Fi 6E ou superior (item 5.1.6.1). 

 

A documentação apresentada indica apenas Wi-Fi 6, o que não atende ao requisito mínimo. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.6.1 do TR. 

 

8. Bateria sem comprovação de autonomia mínima 

 

Exige-se autonomia mínima de 13 horas no MobileMark 25, comprovada por catálogo ou relatório de testes (item 5.1.7.1). 

 

A empresa não apresentou relatório MobileMark 25, tampouco comprovação objetiva da autonomia exigida. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.7.1 do TR. 

 

9. Ausência de leitor biométrico integrado 

 



 

 

 

O TR exige leitor de impressões digitais integrado ao equipamento, vedadas adaptações ou periféricos externos (item 

5.1.12.2). 

 

A proposta não menciona nem comprova a existência de fingerprint integrado. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.12.2 do TR. 

 

10. Sistema operacional sem comprovação de licença OEM vinculada à BIOS 

 

O TR exige Windows 11 Pro OEM, pré-instalado de fábrica e vinculado à placa-mãe (BIOS/UEFI) (item 5.1.13.1). 

 

A empresa apenas informa “Windows 11 Pro”, sem comprovar modalidade OEM nem chave embutida na BIOS. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.13.1 do TR. 

 

11. Garantia sem comprovação de SLA exigido 

 

Exige-se garantia do fabricante, por 3 anos, on-site, com atendimento em 1 dia útil e solução em até 2 dias úteis (item 

5.1.14.1). 

 

A proposta menciona apenas “36 meses”, sem comprovação de SLA, atendimento on-site ou vínculo com o fabricante. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.14.1 do TR. 

 

12. Ausência de solução de gerenciamento com console web 

 

O item 5.1.14.3 exige solução de gerenciamento com: 

 

· inventário de hardware; 

· monitoramento preditivo por IA; 

· abertura automática de chamados. 

 

Nenhum documento foi apresentado para comprovar o fornecimento dessa solução. 

 



 

 

 

�� Descumprimento do item 5.1.14.3 do TR. 

 

13. Certificações obrigatórias não comprovadas 

 

O TR exige, entre outras: 

 

· EPEAT Gold; 

· MIL-STD-810H; 

· ROHS (item 5.1.15). 

 

A empresa não apresentou certificados, links oficiais ou laudos técnicos que comprovem tais exigências. 

 

�� Descumprimento dos itens 5.1.15.1 e 5.1.15.4 do TR. 

 

IV – DO DIREITO 

 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente os princípios da: 

 

· vinculação ao instrumento convocatório; 

· julgamento objetivo; 

· isonomia entre os licitantes; 

 

é vedada a habilitação de proposta que não atenda integralmente às exigências técnicas estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

A aceitação de proposta em desconformidade viola a legalidade do certame e compromete a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

 

V – DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer-se: 

 

1. O conhecimento e provimento do presente Recurso Administrativo; 

2. A inabilitação/desclassificação técnica da empresa Service Master LTDA, por descumprimento do Item 5.1 do Termo 



 

 

 

de Referência nº 74/2025; 

3. O regular prosseguimento do certame, com a reanálise das propostas remanescentes, em estrita observância ao 

edital. 

 

 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Antonio da Silva Borges Junior 

Diretor Executivo 

 

 

 



 

 

 

 

RECURSO 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

Ilmo. Sr. Pregoeiro e Equipe Permanente de Licitação – TER/RN 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90059/2025 – Processo Administrativo nº 6074/2025-TRE/RN 

 

 

A QUATRO W COMERCIO E SERVICOS LTDA., sociedade empresária, com sede na ROD. GOVERNADOR MÁRIO COVAS, S/N, 

SALA 133, KM 279, JACUHY, SERRA, ES, CEP 29161-230, inscrita no CNPJ: 51.583.793/0001-50, doravante denominada de 

QUATRO W ou RECORRENTE, vem tempestiva e respeitosamente, por seu representante legal, apresentar suas RAZÕES DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO contra decisão que equivocadamente declarou a licitante Service Master LTDA, inscrita no 

CNPJ: 19.813.573/0001-62, doravante denominada simplesmente de Service Master LTDA ou RECORRIDA, vencedora do 

Lote n° 04 no Pregão Eletrônico em epígrafe, pelas razões de fato elencadas a seguir, e esperando e requerendo que V. Sa., 

se manifestando pelo seu acolhimento, reconsidere a decisão ora RECORRIDA e, assim não entendendo, remeta o processo 

para autoridade superior. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

O presente Recurso Administrativo é interposto tempestivamente, dentro do prazo previsto no Edital e em conformidade 

com o art. 165 da Lei nº 14.133/2021, devendo, portanto, ser conhecido e regularmente processado. 

 

II – DO OBJETO DO RECURSO 

 

O presente recurso tem por objeto impugnar a habilitação técnica da empresa Service Master LTDA, uma vez que, após 

análise minuciosa da proposta comercial e dos documentos técnicos apresentados, restou comprovado que não foram 

atendidas e/ou devidamente comprovadas diversas exigências obrigatórias do Item 5.1 – NOTEBOOK, previstas no Termo 

de Referência nº 74/2025 e seus anexos. 

 

III – DAS NÃO CONFORMIDADES TÉCNICAS 

1. Ausência de comprovação de desempenho mínimo do processador 

 

O Termo de Referência exige processador com performance igual ou superior a 12.500 pontos no PassMark CPU Mark 



 

 

 

(item 5.1.1.1). 

A empresa não apresentou relatório, link oficial ou documento técnico que comprove o atendimento ao benchmark 

mínimo exigido, limitando-se a informar o modelo do processador. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.1.1 do TR. 

 

2. Não comprovação de TPM 2.0 físico 

 

O TR exige TPM 2.0 físico dedicado, vedando expressamente soluções via firmware (fTPM), além de exigir que o fabricante 

seja membro do Trusted Computing Group (TCG) (item 5.1.2.1). 

 

A documentação apresentada não comprova que o TPM é físico, tampouco demonstra a filiação do fabricante ao TCG. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.2.1 do TR. 

 

3. Memória RAM sem comprovação de expansão e slot livre 

 

Exige-se 16 GB DDR5, expansível para mínimo de 32 GB, com 02 slots, sendo 01 livre (item 5.1.3.1). 

 

A proposta não comprova: 

 

•  quantidade de slots de memória; 

•  existência de slot livre para upgrade. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.3.1 do TR. 

 

4. Armazenamento sem criptografia SED ou OPAL 

 

O TR exige SSD NVMe PCIe 4.0 x4 com criptografia SED ou OPAL (item 5.1.4.1). 

 

A Service Master não apresentou qualquer comprovação de que o SSD ofertado possua tais recursos de segurança. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.4.1 do TR. 

 



 

 

 

5. Inexistência de comprovação de slot M.2 livre 

 

O item 5.1.4.2 exige slot M.2 PCIe 4.0 x4 livre para upgrades futuros. 

 

Nenhum documento técnico apresentado comprova a existência do referido slot adicional. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.4.2 do TR. 

 

6. Tela sem certificação Low Blue Light 

 

O TR exige tela IPS Full HD com certificação de baixa emissão de luz azul (Low Blue Light) (item 5.1.5.1). 

 

A proposta não apresenta certificado, laudo ou menção técnica que comprove tal requisito. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.5.1 do TR. 

 

7. Wireless inferior ao exigido (Wi-Fi 6E) 

 

O Termo de Referência exige Wi-Fi 6E ou superior (item 5.1.6.1). 

 

A documentação apresentada indica apenas Wi-Fi 6, o que não atende ao requisito mínimo. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.6.1 do TR. 

 

8. Bateria sem comprovação de autonomia mínima 

 

Exige-se autonomia mínima de 13 horas no MobileMark 25, comprovada por catálogo ou relatório de testes (item 5.1.7.1). 

 

A empresa não apresentou relatório MobileMark 25, tampouco comprovação objetiva da autonomia exigida. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.7.1 do TR. 

 

9. Ausência de leitor biométrico integrado 

 



 

 

 

O TR exige leitor de impressões digitais integrado ao equipamento, vedadas adaptações ou periféricos externos (item 

5.1.12.2). 

 

A proposta não menciona nem comprova a existência de fingerprint integrado. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.12.2 do TR. 

 

10. Sistema operacional sem comprovação de licença OEM vinculada à BIOS 

 

O TR exige Windows 11 Pro OEM, pré-instalado de fábrica e vinculado à placa-mãe (BIOS/UEFI) (item 5.1.13.1). 

 

A empresa apenas informa “Windows 11 Pro”, sem comprovar modalidade OEM nem chave embutida na BIOS. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.13.1 do TR. 

 

11. Garantia sem comprovação de SLA exigido 

 

Exige-se garantia do fabricante, por 3 anos, on-site, com atendimento em 1 dia útil e solução em até 2 dias úteis (item 

5.1.14.1). 

 

A proposta menciona apenas “36 meses”, sem comprovação de SLA, atendimento on-site ou vínculo com o fabricante. 

 

�� Descumprimento do item 5.1.14.1 do TR. 

 

12. Ausência de solução de gerenciamento com console web 

 

O item 5.1.14.3 exige solução de gerenciamento com: 

 

•  inventário de hardware; 

•  monitoramento preditivo por IA; 

•  abertura automática de chamados. 

 

Nenhum documento foi apresentado para comprovar o fornecimento dessa solução. 

 



 

 

 

�� Descumprimento do item 5.1.14.3 do TR. 

 

13. Certificações obrigatórias não comprovadas 

 

O TR exige, entre outras: 

 

•  EPEAT Gold; 

•  MIL-STD-810H; 

•  ROHS (item 5.1.15). 

 

A empresa não apresentou certificados, links oficiais ou laudos técnicos que comprovem tais exigências. 

 

�� Descumprimento dos itens 5.1.15.1 e 5.1.15.4 do TR. 

 

IV – DO DIREITO 

 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente os princípios da: 

 

•  vinculação ao instrumento convocatório; 

•  julgamento objetivo; 

•  isonomia entre os licitantes; 

 

é vedada a habilitação de proposta que não atenda integralmente às exigências técnicas estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

A aceitação de proposta em desconformidade viola a legalidade do certame e compromete a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

 

V – DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer-se: 

 

1. O conhecimento e provimento do presente Recurso Administrativo; 

2. A inabilitação/desclassificação técnica da empresa Service Master LTDA, por descumprimento do Item 5.1 do Termo 



 

 

 

de Referência nº 74/2025; 

3. O regular prosseguimento do certame, com a reanálise das propostas remanescentes, em estrita observância ao 

edital. 

 

 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Antonio da Silva Borges Junior 

Diretor Executivo 
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RL INFORMÁTICA 

RUA MARECHAL DEODORO, 300, ENCRUZILHADA 

RECIFE – PE 

(81) 3204.1926 

(81) 7331-1521 

comercial@rlcomercio.com.br 

www.rlcomercio.com.br 

 

 

 

 

AO(À) ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE  
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº Nº 90059/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6074/2025 
 
 

A empresa RL INFORMÁTICA LTDA (CNPJ: 30.948.812/0001-24), doravante 
denominada Recorrente, vem, respeitosamente, com fundamento no art. 165 da Lei nº 
14.133/2021 e nas demais disposições do Edital, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO em 
face da decisão que aceitou a proposta da empresa SERVICE MASTER LTDA (CNPJ: 
19.813.573/0001-62), doravante denominada Recorrida, para o ITEM 01 (Notebook), pelos fatos 
e fundamentos a seguir expostos. 
 

I - DOS FATOS 
 

O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte publicou o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 90059/2025, visando o registro de preços para eventual aquisição de equipamentos 
de informática, incluindo notebooks (item 01). 

 
O pregoeiro, em diligência, questionou a SERVICE MASTER LTDA sobre a 

especificação da tela e a garantia, solicitando explicitamente o Part Number do fabricante. A 
SERVICE MASTER respondeu em 15 de dezembro de 2025 (Ofício Nº 1512-1/2025), 
especificando a tela e fornecendo apenas o Part Number da garantia (U85JLE), mas não forneceu 
o Part Number do equipamento completo. 

 
Após análise técnica, a Recorrente identificou que a proposta da Recorrida incorre em 

múltiplos vícios insanáveis que violam os princípios da isonomia, vinculação ao edital e 
probidade administrativa. 

 
II - DO MÉRITO RECURSAL 
 
2.1. Especificação de Equipamento CTO Sem Part Number 
 
2.1.1. Tela especificada está disponível em configuração CTO 

mailto:comercial@rlcomercio.com.br
http://www.rlcomercio.com.br/
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Na resposta à diligência (Ofício Nº 1512-1/2025), a SERVICE MASTER LTDA 
especificou a seguinte tela: 

 
"35.6 cm (14") diagonal, WUXGA (1920 x 1200), Bent, LCD, UWVA, anti-glare, 

WLED + Low Blue Light, 400 nits, low power, sRGB 100%" 
 
Esta especificação corresponde à Opção 2 do catálogo HP, que é uma configuração 

exclusiva de CTO (Custom To Order), não uma configuração de estoque padrão. 
 
2.1.2. Falta de Part Number do Equipamento 
 
O pregoeiro solicitou explicitamente na diligência: "partnumber do fabricante" 
 
A SERVICE MASTER LTDA respondeu fornecendo apenas: 
 
• Part Number da Garantia: U85JLE 
 
Mas NÃO forneceu o Part Number do equipamento completo com a configuração CTO 

especificada. 
 
2.1.3. Impossibilidade de Verificação de Conformidade 
 
Sem o Part Number do equipamento CTO, é impossível verificar: 
 
• Se a configuração é realmente aquela especificada; 
• Os prazos de entrega (CTO geralmente tem prazos maiores que estoque); 
• A compatibilidade com os requisitos do edital; 
• Se a HP pode fornecer essa configuração específica. 
 
2.2. Falta de Credenciais de Revenda Governo para Execução de CTO 
 
A SERVICE MASTER LTDA, sendo apenas "parceiro não exclusivo" (conforme seu 

contrato HP anexado), não possui credenciais de revenda governo necessárias para processos de 
CTO. Importante destacar que a HP emite declarações específicas para suas revendas oficiais 
Governo, como é o caso da RL INFORMÁTICA, conforme documentos em anexo, que nos 
qualificam como Parceiro Autorizado HP, com credenciais para processos especiais, incluindo 
CTO para governo. 

 
Sem credenciais de revenda governo, a SERVICE MASTER LTDA pode não conseguir: 
 
1. Acessar o processo de CTO para governo; 
2. Garantir prazos de entrega compatíveis com o edital; 
3. Fornecer suporte técnico adequado para configuração customizada; 
4. Cumprir as obrigações de garantia para equipamento CTO. 
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2.3. Inexequibilidade do Preço Ofertado 
 
2.3.1. Reajuste de Preços HP é Fato Conhecido 
 
A HP comunicou aos seus parceiros revendedores o reajuste de preços de seus 

equipamentos para janeiro de 2026, em decorrência do aumento extraordinário dos custos de 
memórias RAM e SSDs no mercado internacional. Este é um fato de conhecimento comum entre 
as revendas HP autorizadas, e das demais grandes fabricantes que atuam no mercado brasileiro. 

 
https://www.terra.com.br/byte/tudo-por-causa-da-ia-presidente-da-adata-confirma-

escassez-de-armazenamento-no-mundo-e-os-precos-de-ssd-devem-
disparar,698a79a21c3ce1467452024d44cdeb905m8t9zte.html 

 
https://tecnoblog.net/noticias/dell-e-lenovo-preparam-aumento-de-precos-devido-a-alta-

da-memoria-ram-veja-datas/ 
 
2.3.2. Impossibilidade de Execução do Preço Ofertado 
 
Considerando: 
 
1. O reajuste de preços HP já comunicado para janeiro de 2026; 
2. O aumento extraordinário de custos de componentes (memórias e SSDs); 
3. A configuração CTO especificada, que requer produção customizada; 
 
O preço ofertado pela SERVICE MASTER LTDA é inexequível, pois: 
 
• A empresa não conseguirá manter o preço após o reajuste HP de janeiro; 
• Os custos de produção CTO serão maiores que o preço ofertado; 
• A empresa não terá margem para absorver o reajuste. 
 
2.3.3. Impossibilidade de Reequilíbrio Futuro 
 
Conforme jurisprudência consolidada em matéria de licitações públicas, fatos conhecidos 

no momento da proposta não justificam reequilíbrio posterior. 
 
A SERVICE MASTER LTDA, como revenda HP, conforme a mesma tenta transparecer, 

tinha conhecimento: 
 
• Do reajuste de preços HP para janeiro de 2026; 
• Do aumento extraordinário de custos de componentes; 
• Dos prazos de entrega para CTO. 
 
Portanto, a empresa não poderá alegar no futuro: 
 
• Impossibilidade de entrega em razão do reajuste de preços; 

https://www.terra.com.br/byte/tudo-por-causa-da-ia-presidente-da-adata-confirma-escassez-de-armazenamento-no-mundo-e-os-precos-de-ssd-devem-disparar,698a79a21c3ce1467452024d44cdeb905m8t9zte.html
https://www.terra.com.br/byte/tudo-por-causa-da-ia-presidente-da-adata-confirma-escassez-de-armazenamento-no-mundo-e-os-precos-de-ssd-devem-disparar,698a79a21c3ce1467452024d44cdeb905m8t9zte.html
https://www.terra.com.br/byte/tudo-por-causa-da-ia-presidente-da-adata-confirma-escassez-de-armazenamento-no-mundo-e-os-precos-de-ssd-devem-disparar,698a79a21c3ce1467452024d44cdeb905m8t9zte.html
https://tecnoblog.net/noticias/dell-e-lenovo-preparam-aumento-de-precos-devido-a-alta-da-memoria-ram-veja-datas/
https://tecnoblog.net/noticias/dell-e-lenovo-preparam-aumento-de-precos-devido-a-alta-da-memoria-ram-veja-datas/
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• Impossibilidade de manutenção do preço ofertado; 
• Necessidade de reequilíbrio de preços. 
 
Todos esses fatores eram conhecidos e previsíveis no momento da proposta. 
 
2.3.4. Monitoramento via Lei de Acesso à Informação 
 
Caso a administração decida manter a aceitação da proposta da SERVICE MASTER 

LTDA, a Recorrente solicitará, via Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), informações 
detalhadas sobre: 

 
• Datas de entrega dos equipamentos; 
• Configurações realmente entregues; 
• Comparação entre o especificado e o entregue. 
 
Essa medida se justifica pela impossibilidade de entrega do que está sendo ofertado, 

considerando os fatores acima expostos. 
 
2.4. Omissão Intencional de Informações na Proposta 
 
2.4.1. O Padrão de Omissão 
 
A proposta original da SERVICE MASTER LTDA omitiu deliberadamente as seguintes 

informações essenciais: 
 

    Informação Exigência do Edital     Proposta Original              Status 
Tela Especificar modelo Não especificou ✗ Omitida 
Bateria Autonomia MobileMark 25 Não informou ✗ Omitida 
Garantia Part Number e SLAs Não informou ✗ Omitida 

 
2.4.2. Análise da Intencionalidade 
 
A omissão dessas informações pode não ter sido acidental, mas deliberada e intencional, 

conforme evidenciado por: 
 
1. Proposta Incompleta: A empresa apresentou proposta genérica sem especificações 

técnicas obrigatórias; 
 
2. Resposta Tardia à Diligência: Apenas após questionamento do pregoeiro, a empresa 

forneceu informações; 
 
3. Resposta Incompleta: Mesmo respondendo à diligência, a empresa não forneceu o Part 

Number do equipamento CTO; 
 
4. Padrão Recorrente: A omissão abrangeu múltiplas especificações (tela, bateria, 
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garantia). 
 
2.4.3 Violação do Princípio da Isonomia 
 
A aceitação de uma proposta que especifica equipamento CTO sem apresentar o Part 

Number obrigatório viola o princípio da isonomia, pois: 
 

1. Falta de Transparência: Impossibilita verificação de conformidade técnica; 
 
2. Risco para o Órgão: Sem PN, não há garantia de que o equipamento entregue será 

aquele especificado; 
 
3. Precedente: Propostas anteriores foram desclassificadas por falta de especificações 

técnicas completas. 
 
III - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JURISPRUDENCIAL 
 
3.1. Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório 
 
Lei nº 14.133/2021, Art. 5º: 
 
"Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 
da igualdade..." 

 
A proposta deve estar completamente vinculada às exigências do edital. A falta de Part 

Number é uma violação direta deste princípio. 
 
3.2. Desclassificação por Não Atendimento a Especificações Técnicas 
 
Lei nº 14.133/2021, Art. 59, II: 
 
"Será desclassificada a proposta que (...) II - não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital;" 
 
A falta de Part Number do equipamento CTO impede a verificação de conformidade com 

as especificações técnicas do edital. Este é um vício insanável. 
 
3.3. Exigência de Informações Completas em Resposta a Diligências 
 
A diligência do pregoeiro solicitou explicitamente o "partnumber do fabricante". A 

resposta incompleta da SERVICE MASTER LTDA (fornecendo apenas PN da garantia, não do 
equipamento) não atende à exigência. 
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IV - DOS PEDIDOS 
 
Ante o exposto, a Recorrente requer: 
 
1. O recebimento e o processamento do presente Recurso Administrativo, com a 

concessão de efeito suspensivo, nos termos do art. 168 da Lei nº 14.133/2021; 
 
2. No mérito, que Vossa Senhoria reconsidere a decisão que aceitou a proposta da empresa 

SERVICE MASTER LTDA para o ITEM 01, desclassificando-a imediatamente em razão dos 
vícios insanáveis de não atendimento às especificações técnicas do Termo de Referência, com 
fundamento no art. 59, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em especial: 

 
• Pela especificação de equipamento CTO (Custom To Order) sem apresentação do Part 

Number obrigatório do equipamento, conforme solicitado na diligência; 
 
• Pela falta de credenciais de revenda governo para execução de processo de CTO, 

impossibilitando a execução contratual conforme as políticas da HP; 
 
• Pela impossibilidade de verificação de conformidade técnica sem o Part Number do 

equipamento; 
 
• Pela omissão de informações essenciais (tela, bateria, garantia) na proposta original; 
 
• Pela inexequibilidade do preço ofertado, considerando o reajuste de preços HP já 

comunicado para janeiro de 2026 e o aumento extraordinário de custos de componentes, fatos de 
conhecimento comum entre as revendas HP; 

 
• Pela impossibilidade de a empresa alegar no futuro impossibilidade de entrega ou 

necessidade de reequilíbrio de preços, sendo esses fatos conhecidos e previsíveis no momento da 
proposta; 

 
• Pela violação ao princípio da isonomia, ao aceitar uma proposta que não atende 

completamente às exigências de diligência; 
 
3. Por conseguinte, que seja dado prosseguimento ao certame, com a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e verificação de propostas, 
conforme a legislação vigente. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

 
  Recife, PE, 19 de dezembro de 2025. 
 

 
 

  RUAN PEDRO TAVARES BARBOSA DE LIMA 
  Diretor 

RUAN PEDRO TAVARES 

BARBOSA DE 

LIMA:09669451400

Assinado de forma digital por RUAN 

PEDRO TAVARES BARBOSA DE 

LIMA:09669451400 

Dados: 2025.12.19 23:33:39 -03'00'
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CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Pregão Eletrônico nº 90059/2025 � TRE/RN 

Processo Administrativo nº 6074/2025 (ITENS 1 e 4) 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro e Equipe de Licitação 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte � TRE/RN 

 

A SERVICE MASTER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

19.813.573/0001-62, já devidamente qualificada nos autos, vem, respeitosamente, apresentar 

suas CONTRARRAZÕES ao recurso interposto pela empresa QUATRO W COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, com fundamento nos fatos e no direito a seguir expostos. 

 

 

 

A Recorrente sustenta, em síntese, que a proposta da Service Master não teria comprovado 

documentalmente o atendimento a determinados requisitos técnicos do Item 5.1 do Termo de 

Referência. 

Todavia, conforme demonstrado neste documento, tais alegações não encontram respaldo 

técnico nem jurídico, pois o equipamento ofertado atende integralmente às especificações 

exigidas, sendo todas elas objetivamente verificáveis no catálogo oficial do fabricante HP, 

conforme tabela técnica apresentada. 

 

 

II � DA REGULARIDADE E CONFORMIDADE DA PROPOSTA 

A Recorrida ofertou o Notebook HP EliteBook 640 G11, equipamento corporativo de linha 

profissional, plenamente compatível com o Termo de Referência nº 74/2025, conforme: 

 proposta comercial apresentada; 

 declaração formal de conformidade técnica; 

 especificações técnicas oficiais do fabricante; 
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 Documentação técnica de pronto de atendimento ao Termo de Referência, baseada 

em catálogo oficial HP e demais anexos. 

O recurso apresentado não traz qualquer laudo técnico, prova documental ou demonstração 

objetiva de descumprimento, limitando-se a alegações genéricas. 

 

III � FUNDAMENTOS JURÍDICOS (LEI Nº 14.133/2021) 

III.1 � Do julgamento objetivo e da vinculação ao edital 

Nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, o julgamento da licitação deve observar os 

princípios da legalidade, isonomia, competitividade, eficiência e julgamento objetivo. 

A proposta da Service Master atende integralmente às exigências do edital, inexistindo 

fundamento legal para sua desclassificação. 

 

III.2 � Do formalismo moderado e da possibilidade de diligência 

O art. 64 da Lei nº 14.133/2021 autoriza a Administração a realizar diligências para esclarecer 

ou complementar informações, sendo vedado o excesso de formalismo quando inexistente 

prejuízo ao certame. 

As informações técnicas do equipamento são públicas, oficiais e diretamente verificáveis no 

site do fabricante, não havendo qualquer irregularidade formal ou material. 

 Foi realizado uma diligência no dia 15/12/2025, para esclarecer as dúvidas referente aos 

questionamentos, os quais foram sanados de forma que este pregoeiro e equipe de 

apoio aceitou e habilitou a empresa Service Master. 

 

III.3 � Da presunção de veracidade da declaração do licitante 

A declaração de conformidade técnica apresentada pela Service Master goza de presunção de 

legitimidade, não tendo sido afastada por qualquer prova técnica idônea apresentada pela 

Recorrente. 

 

III.4 � Da inconsistência técnica do recurso apresentado 

A análise do recurso evidencia que suas alegações decorrem de interpretação equivocada ou 

incompreensão das especificações técnicas oficiais do fabricante, uma vez que todos os 

requisitos exigidos no Termo de Referência encontram-se expressamente descritos no catálogo 

oficial da HP. 
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A insistência da Recorrente em alegar �ausência de comprovação�, mesmo diante de 

documentação pública, oficial e verificável, revela incapacidade de correlação técnica entre o 

Termo de Referência e os documentos técnicos disponíveis, o que não pode ser imputado à 

Recorrida nem à Administração Pública. 

Aceitar tal recurso significaria premiar a deficiência na análise técnica documental, em afronta 

aos princípios do julgamento objetivo, da razoabilidade e da seleção da proposta mais vantajosa 

(art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

IV � DO ATENDIMENTO INTEGRAL AO TERMO DE REFERÊNCIA 

Documentação Técnica Anexo � TR nº 74/2025 × Catálogo Oficial HP 

Equipamento ofertado: HP EliteBook 640 G11 � 14� 

Item 

TR 
Exigência Técnica Especificação HP Fonte Oficial Página 

5.1.1 
Processador ≥ 

desempenho exigido 
Intel® Core� Ultra 5  Anexo 3 -Processador 1 

5.1.2 TPM 2.0 físico 
TPM 2.0 discreto 

(hardware) 
HP Security QuickSpecs 10 

5.1.3 
16 GB DDR5, 

expansível, slot livre 

Até 64 GB DDR5 � 2× SO-

DIMM 
HP Memory QuickSpecs 6 

5.1.4.1 SSD NVMe PCIe 4.0 SSD M.2 PCIe Gen4 OPAL2 HP Storage QuickSpecs 6 

5.1.5 
Tela IPS FHD ≥ 300 

nits 

Tela IPS WUXGA 300 nits 

Eye Ease 

HP Display QuickSpecs  

QuickSpecs 
4 e 5 

5.1.6 Wi-Fi 6E Intel AX211 Wi-Fi 6E HP Networking QuickSpecs 7 

5.1.7.1 Bateria  Battery QuickSpecs 13 e 35 

5.1.9 
Webcam com 

obturador 

Webcam com privacy 

shutter 
HP Camera QuickSpecs 1 e 4  

5.1.10 
USB-C, USB-A, HDMI, 

RJ-45 

TB4, USB-A, HDMI 2.1, RJ-

45 
HP I/O QuickSpecs 2 e 14 

5.1.12 Leitor biométrico Fingerprint integrado HP Security QuickSpecs 10 e 36 
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Item 

TR 
Exigência Técnica Especificação HP Fonte Oficial Página 

5.1.13 
Windows 11 Pro 

OEM 
Windows 11 Pro OEM HP OS QuickSpecs 3 

5.1.14 
Garantia 3 anos on-

site 

HP Care Pack 3y On-Site -

doc. Diligencia - U85JLE 
HP Care Pack 1 

5.1.15 Certificações 
EPEAT Gold, MIL-STD-

810H 

HP Compliance 

QuickSpecs- HP /Certif - 

MIL-STD-810 

16 e1 

Nota Técnica: Todas as informações acima constam do catálogo oficial HP EliteBook 640 G11 

(QuickSpecs e páginas técnicas do fabricante), e anexos da documentação técnicas enviada, 

sendo plenamente verificáveis pela Administração. 

 

V � DA VANTAJOSIDADE ECONÔMICA DA PROPOSTA (ART. 11 DA LEI Nº 14.133/2021) 

Além do atendimento integral às exigências técnicas do Termo de Referência, a proposta 

apresentada pela Service Master LTDA revela-se manifestamente mais vantajosa sob o aspecto 

econômico, em estrita observância ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, previsto no art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

Conforme demonstrado nos autos do certame: 

 Valor estimado do edital: R$ 8.813,00 

 Lance final ofertado pela Service Master: R$ 7.842,00 

A proposta vencedora proporcionou uma economia direta de R$ 971,00, o que corresponde a 

uma redução aproximada de 11,02% em relação ao valor unitário estimado pela Administração, 

sem qualquer prejuízo ao atendimento técnico do objeto licitado. 

Eventual acolhimento do recurso interposto, além de carecer de fundamento técnico e jurídico, 

contrariaria o interesse público, ao afastar proposta plenamente conforme e financeiramente 

mais vantajosa, em afronta aos princípios da economicidade, eficiência, julgamento objetivo e 

seleção da proposta mais vantajosa, consagrados na Lei nº 14.133/2021. 

VI � DA INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO 

A manutenção da proposta da Service Master: 

 preserva a vantajosidade econômica; 
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 respeita a competitividade do certame; 

 observa o interesse público; 

 está em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 

VII � DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O indeferimento integral do recurso interposto pela empresa QUATRO W COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, por ausência de fundamento técnico e jurídico; 

2. A manutenção da habilitação e classificação da Service Master LTDA no ITENS 01 e 04; 

3. O regular prosseguimento do certame, em observância aos princípios da legalidade, 

julgamento objetivo, eficiência, razoabilidade e seleção da proposta mais vantajosa. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Local e data 

 

Cladivan Almeida Pereira 

Sócio Administrador 

Service Master LTDA 

 

 

CLADIVAN ALMEIDA 

PEREIRA:70396604153

Assinado de forma digital por 

CLADIVAN ALMEIDA 

PEREIRA:70396604153 

Dados: 2025.12.23 17:13:39 -03'00'
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CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Pregão Eletrônico nº 90059/2025 – TRE/RN 
Processo Administrativo nº 6074/2025 
Itens  1e 4 – Notebook 

Ilmo. Sr. Pregoeiro e Equipe de Licitação 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte – TRE/RN 

A SERVICE MASTER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
19.813.573/0001-62, já devidamente qualificada nos autos, vem, respeitosamente, apresentar 
suas CONTRARRAZÕES ao recurso interposto pela empresa RL INFORMÁTICA LTDA, com 
fundamento nos fatos e no direito a seguir expostos. 

 

I – SÍNTESE DO RECURSO DA RL INFORMÁTICA 

A Recorrente sustenta, em síntese, que a proposta da Service Master deveria ser 
desclassificada sob os seguintes argumentos: 

1. Suposta obrigatoriedade de apresentação de Part Number (PN) do equipamento; 

2. Alegação de que o modelo ofertado seria CTO (Custom To Order); 

3. Suposta ausência de credenciais de “revenda governo” para fornecimento CTO; 

4. Alegada inexequibilidade do preço ofertado; 

5. Suposta omissão intencional de informações técnicas na proposta inicial, são elas: 
Tela, Bateria, Garantia. 

Como se demonstrará, nenhuma dessas alegações encontra respaldo no edital, na Lei nº 
14.133/2021 ou na realidade técnica do equipamento ofertado, tratando-se de recurso 
especulativo, presuntivo e juridicamente improcedente. 

 

II – DA INEXISTÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE PART NUMBER NO EDITAL 

O Termo de Referência nº 74/2025 não exige, em nenhum de seus dispositivos: 

 a apresentação de Part Number do equipamento como requisito de habilitação ou 
classificação; 

 tampouco condiciona a aceitação da proposta à identificação de configuração CTO ou 
SKU específico. 
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A diligência realizada pelo Pregoeiro teve caráter meramente esclarecedor, nos termos do art. 
64 da Lei nº 14.133/2021, e foi devidamente respondida no dia 15/12/2025, não havendo 
qualquer previsão legal ou editalícia que transforme a ausência de PN em vício insanável. 

Não se pode criar exigência não prevista no edital, sob pena de violação direta ao princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório (art. 5º da Lei nº 14.133/2021). 

III -DO ATENDIMENTO INTEGRAL AO TERMO DE REFERÊNCIA 

Documentação Técnica Anexo – TR nº 74/2025 × Catálogo Oficial HP 

Equipamento ofertado: HP EliteBook 640 G11 – 14” 

Item 
TR Exigência Técnica Especificação HP Fonte Oficial Página 

5.1.5 Tela IPS FHD ≥ 300 
nits Tela IPS WUXGA 300 nits Eye Ease 

HP Display 
QuickSpecs  

QuickSpecs 
4 e 5 

5.1.7.1 Bateria  Battery QuickSpecs 13 e 35 

5.1.14 Garantia 3 anos 
on-site 

HP Care Pack 3y On-Site -doc. 
Diligencia - U85JLE HP Care Pack 1 
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VI – DA IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE EQUIPAMENTO CTO 

A RL parte de premissa equivocada ao afirmar que a especificação de tela apresentada 
caracteriza, necessariamente, fornecimento via CTO. 

O modelo HP EliteBook 640 G11 possui múltiplas combinações comerciais padrão, 
amplamente documentadas no catálogo oficial do fabricante, sendo absolutamente comum 
que determinadas opções de tela, memória ou armazenamento não descaracterizem 
fornecimento regular de linha corporativa. 

CTO não é vedado pelo edital, nem foi proibido pelo Termo de Referência. 

O edital não condiciona prazos, aceitação ou habilitação à natureza estoque/CTO. 

Logo, a alegação da Recorrente é irrelevante juridicamente e inócua tecnicamente. 

 

V – DA FALÁCIA SOBRE “CREDENCIAL DE REVENDA GOVERNO” 

Não existe, na Lei nº 14.133/2021, no edital ou no Termo de Referência, qualquer exigência de 
que o licitante: 

 seja “revenda governo” exclusiva do fabricante; 

 apresente carta de credenciamento especial para CTO; 

 comprove relacionamento comercial privilegiado com a HP. 

Tal exigência, se acolhida, violaria frontalmente os princípios da isonomia e da 
competitividade, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, além de configurar restrição 
indevida à competição. 

A Service Master possui plena capacidade de fornecimento, garantia oficial HP e acesso regular 
aos canais de distribuição do fabricante, pois a mesma é um canal de revenda oficial do 
fabricante HP em Brasília-DF, conforme contrato HP anexo, o que é suficiente e legalmente 
aceitável. 

 

VI – DA INEXISTÊNCIA DE INEXEQUIBILIDADE DO PREÇO 

A alegação de inexequibilidade baseia-se em notícias genéricas de mercado, projeções futuras 
e suposições sobre reajustes ainda não aplicados, o que não encontra respaldo jurídico. 

Nos termos do art. 59, §2º, da Lei nº 14.133/2021: 

A inexequibilidade deve ser objetivamente demonstrada, e não presumida. 

A RL não apresentou planilha de custos, prova técnica, estudo econômico ou qualquer 
elemento concreto que demonstre a impossibilidade de execução contratual. 
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Fatos futuros, previsões de mercado ou aumentos ainda não vigentes não caracterizam 
inexequibilidade. 

 

VII – DA REGULARIDADE DA PROPOSTA E DA ATUAÇÃO EM DILIGÊNCIA 

A proposta da Service Master: 

 foi apresentada de acordo com o edital; 

 foi complementada quando solicitada em diligência; 

 atendeu integralmente ao Termo de Referência, conforme demonstrado em 
documentação técnica já constante dos autos. 

A tentativa da RL de atribuir “omissão intencional” carece de qualquer base fática ou jurídica, 
configurando mera conjectura, o que não se admite em sede recursal administrativa. 

 

VIII – DA VANTAJOSIDADE DA PROPOSTA (ART. 11 DA LEI Nº 14.133/2021) 

Além da plena conformidade técnica, a proposta da Service Master mostrou-se mais vantajosa 
economicamente, conforme registrado no certame: 

 Valor estimado do edital: R$ 8.813,00 

 Lance final da Service Master: R$ 7.842,00 

Economia direta: R$ 971,00 

Redução aproximada: 11,02% 

Desclassificar proposta válida, técnica e mais econômica com base em suposições 
representaria grave afronta ao interesse público. 

Aproveitando a oportunidade para louvar este Pregoeiro e esta equipe técnica pela acertada 
decisão de aceitar e habilitar a empresa Service Master após analisar toda documentação 
técnica com 45 anexos de comprovações das exigências. 

 

IX– DO CARÁTER ESPECULATIVO DO RECURSO 

O recurso da RL: 

 não comprova descumprimento objetivo do edital; 

 tenta introduzir exigências inexistentes; 

 baseia-se em presunções futuras; 
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 busca restringir a competitividade em favor próprio. 

Tal postura não pode prevalecer, sob pena de subversão do julgamento objetivo e da 
finalidade da licitação. 

 

X – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O indeferimento integral do recurso interposto pela empresa RL INFORMÁTICA LTDA; 

2. A manutenção da habilitação, classificação e adjudicação em favor da Service Master 
LTDA no Item 01 e 04; 

3. O regular prosseguimento do certame, em estrita observância à Lei nº 14.133/2021. 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Brasília 23 de dezembro 2025 

 

Cladivan Almeida Pereira 
Sócio Administrador 
Service Master LTDA 

 

 

CLADIVAN ALMEIDA 

PEREIRA:70396604153

Assinado de forma digital por CLADIVAN 

ALMEIDA PEREIRA:70396604153 

Dados: 2025.12.23 18:03:57 -03'00'
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DOS RECURSOS DAS EMPRESAS 
 RL INFORMÁTICA LTDA (CNPJ Nº 30.948.812/0001-24)

QUATRO W COMERCIO E SERVICOS LTDA (CNPJ Nº 51.583.793/0001-50)

Em breve síntese, nas razões recursais apresentadas pelas Empresas Recorrentes quanto aos
itens  1  e  4 (que  são  o  mesmo objeto)  contra  a  aceitação  da  proposta  da  Empresa  Recorrida
SERVICE MASTER LTDA (CNPJ 19.813.573/0001-62), foi alegado pela Recorrente Empresa
RL: a não apresentação do PART NUMBER do equipamento ofertado, bem como que o modelo
seria CTO e que não há credencial da recorrida de “revenda governo” de fornecer CTO, omissão de
informações técnicas quanto à tela, bateria e garantia do equipamento, bem como que a proposta
teria  preço  inexequível;  e  pela  Recorrente  Empresa  QUATRO:  o  não  atendimento  de
especificações exigidas no subitem 5.1 do Termo de Referência.

DAS CONTRARRAZÕES DA EMPRESA SERVICE MASTER

Quanto às Razões apresentadas pela Empresa RL, a Recorrida alegou que:

• a apresentação do PART NUMBER não é requisito de aceitação da proposta, nem
tampouco  à  identificação  de  configuração  CTO  ou  SKU  específica,  tendo  respondido
diligência em 15/12/2025 a esse respeito; 

• forneceu catálogo técnico do produto e enumerou as páginas do catálogo oficial do
equipamento ofertado em que se pode verificar especificações técnicas do equipamento;

• o  equipamento  ofertado  tem  diversas  combinações  padrão  e  que  isso  não
descaracteriza fornecimento regular da linha corporativa;

• o Edital,  nem o Termo de  Referência  muito menos a  legislação específica prevê
exigência que o licitante seja “revenda governo” exclusiva do fabricante, nem que exija
carta de credenciamento para CTO ou comprove relacionamento comercial privilegiado com
o fabricante do equipamento ofertado;

• a inexequibilidade não se pode presumir mas ser objetivamente demonstrada e não
presumida,  nos  termos  do  §2º  do  Art.  59  da  Lei  nº  14.133/2021  e  que  fatos  futuros,
previsões  de  mercado  ou  reajustes  não  vigentes  não  tem  o  condão  de  caracterizar
inexequibilidade  da  proposta,  estando  a  proposta  em  cerca  de  11%  abaixo  do  valor
estimado. 



Quanto às Razões apresentadas pela Empresa QUATRO, a Recorrida alegou que:

• o  produto  ofertado  atende  plenamente  ao  exigido  no  Edital  baseado  da  documentação
técnica oficial do fabricante do equipamento;

• que as informações técnicas do produto ofertado podem ser verificadas pois são “públicas,
oficiais e diretamente verificáveis do site do fabricante” do equipamento e que a diligência
realizada em 15/12/2025 sanou as dúvidas questionadas;

• forneceu  catálogo  técnico  do  produto  e  enumerou  as  páginas  do  catálogo  oficial  do
equipamento ofertado em que se pode verificar especificações técnicas do equipamento;



DA ANÁLISE DO SETOR TÉCNICO (SRI)

“Em relação ao recurso interposto pela empresa RL INFORMÁTICA, entendo que o

mesmo não deva prosperar pelas seguintes razões:

- O TR não exige que conste na proposta ofertada o PN (Part Number) do modelo 

proposto, no entanto, em alguns casos que restem dúvidas, podem ser solicitados 

através de diligência, como vem sendo feito ao longo deste pregão.

- O TR não veda o fornecimento de equipamento tipo CTO (Custom-to-Order), 

permitindo que o licitante personalize em fábrica para atender as necessidades 

deste Regional, desde que a configuração esteja prevista no catálogo do 

fabricante.

Ademais, as especificações técnicas do modelo em questão (HP 640 G11) 

cumprem os requisitos técnicos do Edital.

Já em relação ao recurso da empresa QUATRO W COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, o mesmo alega que a empresa Service Master LTDA não comprovou o 

atendimento de diversos requisitos técnicos, no entanto, a licitante anexou todo o 

catálogo técnico do equipamento proposto nos seguintes arquivos:

Doc tecnica item 01 e 04 parte 01.rar

Doc tecnica item 01 e 04 parte 02.rar

Através destes arquivos e de documentação disponível no site do fabricante 

(https://support.hp.com/bg-en/document/ish_10387841-10388131-16) foi possível 

validar que o equipamento atende integralmente às especificações técnicas do 

Termo de Referência.

Desta maneira, entendo que o recurso não deva prosperar”.



DECISÃO DO PREGOEIRO

Quanto  aos  Recursos  apresentados  pelas  Recorrentes  nos  itens  1  e  4, considerando  as
Contrarrazões da Recorrida bem como a análise do setor técnico:

1) Quanto às alegações de inexequibilidade da proposta, entendo que não devem prosperar as
alegações da proposta da Empresa Recorrida ser inexequível visto que essa está com valor muito
próximo do nosso estimado (cerca de 11%), não sendo sequer próximo do valor de inexequibilidade
relativa prevista no subitem 7.9 do Edital:

7.9 - No caso de bens e serviços em geral, e indicio de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo TRE/RN.

Ademais, imaginar que entre o lapso temporal do lançamento da proposta no Comprasnet e o
POSSÍVEL fornecimento efetivo do produto (visto se tratar de certame que objetiva REGISTRO
DE PREÇOS) haveria  reajustes  ou  que  isso  implicaria  numa proposta  inexequível  é  um mero
exercício  de  futurologia  e  foge  da  realidade  fática  ou  material  deste  Pregoeiro  no  presente
momento.

2)  Quanto  às  alegações  da  necessária  apresentação  do  PART NUMBER do  equipamento
ofertado, bem como que o produto ofertado seria CTO, não há obrigação prevista do Edital quanto
ao fornecimento do PART NUMBER ou proibição de CTO, conforme informado pelo setor técnico,
muito menos exigência de credenciais “revenda governo”.

3) Quanto às alegações de que o produto ofertado não atende às exigências do Edital quanto à
Tela, Bateria, Garantia ou demais especificações contidas no subitem 5.1 do Termo de Referência, o
setor  técnico  reiterou  que  “as  especificações  técnicas  do  modelo  em  questão  (HP 640  G11)
cumprem os requisitos técnicos do Edital”, em especial nos anexos no Comprasnet enviados pela
Recorrida (Doc tecnica item 01 e 04 parte 01.rar e Doc tecnica item 01 e 04 parte 02.rar), bem como
documentação  disponível  no  site  do  fabricante
(https://support.hp.com/bg-en/document/ish_10387841-10388131-16).

Importa ressaltar o previsto no subitem 5.2.17.2 do Edital:

5.2.17.2.  O  fabricante  deverá  possuir  o  catálogo  ou  descrição  do  modelo  ofertando  na

Internet para consulta.

Por todo o exposto, entendo pela  TOTAL IMPROCEDÊNCIA dos Recursos, em especial
devido a proposta da Empresa Recorrida atender ao exigido no Termo de Referência (conforme
análise técnica supra) bem como não haver qualquer indício atual de inexequibilidade da proposta,
razão  pela  qual  mantenho a aceitação e  habilitação  dos itens  1  e  4  para  a  Empresa  Recorrida
(SERVICE MASTER LTDA  - CNPJ 19.813.573/0001-62).

Natal, 09/01/2026.

Manoel Nazareno Fernandes Filho
Pregoeiro 


